
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 
 

Objetivo: 
Analisar a viabilidade da contratação intencionada, por meio de estudo técnico 
preliminar, bem como levantar os elementos essenciais que servirão para compor o 
Termo de Referência, de forma a melhor atender às necessidades da Prefeitura 
Municipal de Itajaí/SC no que tange a este processo, cujo objeto é Aquisição de Cofre.  
 
Área requisitante da contratação: Polícia Civil de Itajaí  

 
I – INFORMAÇÕES GERAIS 
1. Equipe de Planejamento 
 

Nome cargo/função Matrícula E-mail 
 

Isabela Caroline Paul  Analista Adm 486.545 Compras.4drp@gmail.com  

Amanda V. Pércio  Jurídico  559-08 Compras.4drp@gmail.com 

 
II – DIAGNÓSTICO SITUAÇÃO ATUAL 
2. Descrição do problema a ser resolvido ou da necessidade apresentada (art. 18, § 1º, 
I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
 
Atualmente, existe uma necessidade de guardar as armas apreendidas e também de uso 
dos policiais lotados na cidade de Itajaí. No momento, as delegacias não contam com 
cofres para armazenamento para esse material.   
 
3. Demonstração da previsão da contratação com o Plano Anual de Contratações (art. 
18, § 1º, II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
 
Não existe alinhamento da aquisição com o Plano Anual de Contratações. Justifica-se a 
não inclusão do item no Plano Anual de Contratações, pois a necessidade foi constatada 
no ano de 2024. A necessidade surgiu recentemente, para dar continuidade nas 
atividades exercidas pela Polícia Civil de Itajaí.  
 
 
4. Descrição dos requisitos da potencial contratação (art. 18, § 1º, III, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021 
 
Trata-se 03 (três) unidades de cofres para armas  
Com as seguintes especificações: Corpo e porta construído em chapa de aço AAE 
1010/1020, com espessura de 2mm, possuindo internamente um total de 05 vãos e 
forração; lado direito suporte para armas longas com 04 regulagens de altura e 01 
prateleira removível; 
Lado esquerdo: 03 prateleiras removíveis e com regulagem de altura e 01 gaveta com 
chave;  
6 (seis) ferrolhos (pinos), sendo 04 horizontais e 2 verticais, 4 móveis e 2 fixos para 
esquerda, impedindo o arrombamento através de dobradiças.  
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Pintura a pó (epox); 
O cofre de vir com no mínimo 01 segredo mecânico de 03 combinações e 01 fechadura 
tetra-chave + volante ou maçaneta.  
Medidas Externas: 150,00cm; largura 50cm; profundidade 40,00cm;  
Peso até 130 kg; 
Medidas internas: Altura 144,00 cm; Largura 45,00 cm; Profundida: 37cm; 
 
5. Estimativas das quantidades para contratação, acompanhadas de memórias de 
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte (considerar interdependências com 
outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala) (art. 18, § 1º, IV, da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
 
Aquisição de 03 (três) unidades de cofre, conforme quantitativo de armas e munições 
da Polícia Civil de Itajaí. 
 
III – PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 
6. Levantamento mercadológico (que consiste na análise das alternativas possíveis, e 
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar) (art. 18, § 
1º, V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
 
O levantamento executado pela Polícia Civil de Itajaí constatou a existência de um 
necessidade de estar guardando de forma segura os armamentos que a delegacia possui 
para uso e também apreendidos, sendo necessário um local correto para deixá-los. 
Avaliando uma maneira correta para armazenar as armas e munições é coloca-las em 
um cofre, qual possui especificações que contém segurança necessária para os itens 
visando que é um material que não deve ficar de fácil acesso. Outra alternativa avaliada 
seria criar uma sala com instalações de segurança e diversos equipamentos de 
verificação para acesso, impossibilitando a circulação de terceiros.  
 
7. Estimativa do valor da contratação (art. 18, § 1º, VI, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021) 
 
Para a pesquisa de preços foi elaborado pesquisa diretamente com fornecedores 
realizando a média de preços, utilizando pesquisa no Painel de preços e processos da 
mesma natureza de compra.  
 
Valor estimado para a aquisição de combustível  
 R$: 2.758,33 (dois mil setecentos e cinquenta e oito com trinta e três centavos).  
 
IV – SOLUÇÃO ESCOLHIDA 
8. Descrição da solução escolhida (art. 18, § 1º, VII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
 
A solução escolhida foi a aquisição de 03 (três) cofres com características especificas que 
possam estar armazenando o armamento necessário, oferecendo segurança e 
prevenindo qualquer tipo de incidente.  Visto que, ficaria muito oneroso para 
administração investir em 03 (três) locais físicos para armazenamento das armas e 
munições.  

e-DOC 6EAC4DE5
Proc 208600/2024-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar, acesse http://sipe.itajai.sc.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 6EAC4DE5

http://sipe.itajai.sc.gov.br/?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=6EAC4DE5
http://sipe.itajai.sc.gov.br/?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=208600&filter[anoproc]=2024


 
9. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (art. 18, § 1º, VIII, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021) 
 
Não será necessário o parcelamento do objeto. Conforme as disposições da Lei 
14.133/2021, priorizamos a eficiência e a economicidade na gestão dos recursos 
públicos. A aquisição de cofres será feito em uma parcela única. 
 
10. Contratações correlatas e/ou interdependentes (art. 18, § 1º, XI, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021) 
 
Não se aplica. Visto que não é necessário outro processo para a execução da compra 
pretendida.  
 
11. Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de 
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis 
(art. 18, § 1º, IX, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
 
O objeto a ser realizado a aquisição irá gerar uma economia para administração, visto 
que a aquisição é necessária para se dar continuidade nos serviços oferecidos pelo local.  
 
12. Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 
contrato (art. 18, § 1º, X, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
 
Não se aplica. No caso do objeto em questão não terão providências a serem tomadas, 
visto que, será uma aquisição de combustível, não sendo necessário outros serviços ou 
contratações para sua continuidade.  
 
 
13. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras (art. 18, § 1º, XII, 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
 
Em uma análise criteriosa dos potenciais impactos ambientais associados à aquisição 
dos cofres. Este estudo técnico preliminar visa identificar tais impactos e propor 
medidas de tratamento ou mitigação, ao mesmo tempo em que avalia a viabilidade da 
inclusão de critérios de sustentabilidade para a aquisição desejada.  
Geração de futuro resíduos com o material do cofre, qual possui componentes que 
podem estar afetando ao meio ambiente. 
Inclusão de Critérios de Sustentabilidade para a Aquisição:  
Escolha de um cofre que seja produzido de forma sustentável, com materiais recicláveis 
e processos de fabricação ambientalmente responsáveis, possibilitando mitigar os 
impactos ambientais causados.  
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14. Responsáveis pela Elaboração do ETP 
 

INTEGRANTE TÉCNICO INTEGRANTE REQUISITANTE 

 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
Isabela Caroline Paul  
Matrícula: 486.545 

 
Itajaí, 15 de julho de 2024. 

 
 
 
 
 
 

______________________________ 
Amanda V. Pércio 
Matrícula: 559-08 

 
Itajaí, 15 de julho de 2024. 

 
 
 
 
15. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento 
da necessidade a que se destina (art. 18, § 1º, XIII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
 
Considerando o Estudo Técnico Preliminar elaborado, aprovo e atesto a sua 
conformidade às disposições contidas na Lei 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 
12.840 de 25 de janeiro de 2024. 

 
 
Datado e assinado digitalmente. 
Itajaí/SC, 15 de julho de 2024. 
 

 
_________________________ 
Delegado de Polícia 
  
 
_________________________ 
Ordenador da Despesa 
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